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        PORTARIAS

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 451/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

                  Considerando: o processo 6586/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Exonerar, SANDRA MARIA ASAO, ocupante do cargo de COORDENADOR, 

de provimento em comissão, sob  matrícula nº. 10684, nomeado (a) pela Portaria nº. 110 de 

06 de janeiro de 2025. 

 

        Esta portaria entrará em vigor a partir de 27 de março de 2025. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
25 DE MARÇO DE 2025. 

             FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./ N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 452/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

          Considerando: processo 6617/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) Sr.(a) MARCELO ARAUJO TAMADA, matrícula nº.4051 

servidor da Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Peruibe, COREN SP 546551, para 

exercer a função de RESPONSÁVEL TÉCNICO da Enfermagem na Unidade de Pronto 

Atendimento -  UPA do município de Peruíbe. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
25 DE MARÇO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./ N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 452/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

          Considerando: processo 6617/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) Sr.(a) MARCELO ARAUJO TAMADA, matrícula nº.4051 

servidor da Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Peruibe, COREN SP 546551, para 

exercer a função de RESPONSÁVEL TÉCNICO da Enfermagem na Unidade de Pronto 

Atendimento -  UPA do município de Peruíbe. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
25 DE MARÇO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./ N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 453/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

          Considerando: processo 6617/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) Sr.(a) JEFERSON RODRIGO MUNIZ, matrícula nº.8363 

servidor da Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Peruibe, COREN SP 341528, para 

exercer a função de RESPONSÁVEL TÉCNICO da Enfermagem no Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU do município de Peruíbe. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
25 DE MARÇO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./ N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 454/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

          Considerando: processo 6617/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) Sr.(a) ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES, 
matrícula nº.4518 servidor da Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Peruibe, 

COREN SP 110896, para exercer a função de RESPONSÁVEL TÉCNICO da Enfermagem 

da Rede de Urgência e Emergência na unidade de Pronto Atendimento - UPA do município 

de Peruíbe. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
25 DE MARÇO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONFERIDAS POR LEI, 

          Considerando: processo 6617/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) Sr.(a) ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES, 
matrícula nº.4518 servidor da Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Peruibe, 
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        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização

42.364 Mailson Rodrigues Matos Ferreira       
DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área pública, a 
demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, não cabendo recurso 
ou prorrogação de prazo.  Art. 46 da LC 123/08

42.299 FERNANDO MENEZES DOS SANTOS SC 33A 10
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso habitacional. Art. 
117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

42.300
B3M - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

SPE LTDA 
BT 00O 14

COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso habitacional. Art. 
117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

42.301 JOSE NILSON DA SILVA CN 102 4 vide observação
42.302 HAMILTON GIMENES CN 36 21 vide observação
42.303 JULIA ABDUCH JM 2 10 vide observação
42.304 ROQUE DONIZETI DIAS SOBRINHO GV 175 4 vide observação

42.305 DANIEL HENRIQUE FIGUEIREDO EE 46 P10
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso habitacional. Art. 
117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

42.307 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.307 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei Complementar nº 
122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal

42.308 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.308 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.309 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.309 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.310 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.310 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.311 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.311 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.312 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.312 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.313 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.313 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.314 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.314 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.315 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.315 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.316 RUMO Malha Paulista S/A

Limpeza de logradouros públicos: A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

demais atividades, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidade de seus 

ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, 

recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza. 

Art. 52 § único da LC 122/08. Prazo

42.316 RUMO Malha Paulista S/A

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.317 SERGIO KEIDI KODAIRA SM 25 P19
COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso habitacional. Art. 
117, II da lei complementar 123/08. PRAZO IMEDIATO

        ATOS DO EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

DECRETO N.º 6.474, DE 25 DE MARÇO DE 2025    

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 
 

   
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 28.459,00 (VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS 
E CINQUENTA E NOVE REAIS). 

  
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI.   

D E C R E T A 
   
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 28.459,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais) conforme 
previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal 
nº 4.600, de 11 de dezembro de 2024, sendo seu crédito e recurso descrito abaixo: 

I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 28.459,00 (vinte e quatro mil e 
quatrocentos e cinquenta e nove reais); 

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAÚDE/ FUNDO MUN. DE SAÚDE  
02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.303.0005.2058 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA – ATENÇÃO BÁSICA  
 Despesa Corrente  
282.3390.30 Material de Consumo 28.459,00 
TOTAL DE CRÉDITO  28.459,00 

 
b) ANULAÇÃO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do art.43, 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
BB – 73000-9 RES SS 01 DE 06/01/2025 – INCREMENTO DOSE 

CERTA ANO 2023 28.459,00 
TOTAL  28.459,00 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 25 DE 

MARÇO DE 2025. 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Aspar/jtb* 
 
 

 

Processo Administrativo 

nº 6.622/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2025

CONTRATO: 26/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO:  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO, 
CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I E DE 
ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 03/2024 - CONTRATADA: FERNANDA ALBUQUERQUE 
DOS SANTOS - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 18/2025 
– PROCESSO Nº 4.990/2025 - ASSINATURA: 21/03/2025 – 
VIGÊNCIA: 12 MESES – VALOR: R$ 646.938,24.

EDITAL DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO Nº 19.612/2024

                  Nos termos do artigo 71, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
e considerando a necessidade de resguardar o interesse público 
diante da superveniente inoportunidade ou inconveniência 
da contratação, resolvo REVOGAR o processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 02/2025, cujo objeto é a aquisição 
de 01 (um) veículo de passeio para utilização da Atenção Básica, 
01 (um) veículo de passeio para o Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) e 01 (um) veículo de passeio para a Equipe Multidisciplinar 
de Atendimento Domiciliar (EMAD), 01 (uma) van para transporte 
sanitário adaptada para a USAFA Centro e 01 (uma) van para 
transporte sanitário adaptada para a FROTA/TFD (tratamento 
fora do domicílio).  A revogação passa a vigorar a partir da data 
de publicação deste ato, com as devidas comunicações aos 
interessados, nos termos da legislação vigente.
     
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE EM 25 DE 
MARÇO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-
122

Fone (0xx13) 3451.1028/1088
CNPJ 46.578.514/0001-20

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

PROCESSO Nº 4.614/2024

                  Nos termos do artigo 71, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
e considerando a necessidade de resguardar o interesse público 
diante da superveniente inoportunidade ou inconveniência da 
contratação, resolvo REVOGAR o processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 53/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e 
material permanente (móveis: cadeiras), consistente em cadeira 
giratória presidente, com capacidade mínima de 120kg, cadeira 
giratória, com capacidade mínima de 140 kg e cadeira fixa para 
atendimento, com capacidade mínima de 110kg.  A revogação 
passa a vigorar a partir da data de publicação deste ato, com as 
devidas comunicações aos interessados, nos termos da legislação 
vigente.

      
             PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE EM 25 DE MARÇO 
DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-
122

Fone (0xx13) 3451.1028/1088
CNPJ 46.578.514/0001-20

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

PROCESSO Nº 18.193/2024
        Nos termos do artigo 71, inciso II, da Lei nº 14.133/21, e 
considerando a necessidade de resguardar o interesse público 
diante da superveniente inoportunidade ou inconveniência 
da contratação, resolvo REVOGAR o processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 11/2025, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados a elaboração de coffee break 
para eventos realizados pelo Município.  A revogação passa a 
vigorar a partir da data de publicação deste ato, com as devidas 
comunicações aos interessados, nos termos da legislação vigente.

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE EM 25 DE MARÇO 
DE 2025. 

       FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
       PREFEITO MUNICIPAL 
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 28/02/2025 - 1º Bimestre (Janeiro/Fevereiro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício: 2025
Página: 1/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA DE IMPOSTOS 152.966.700,001 41.786.307,61

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 96.473.000,001.1 31.324.854,58

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 12.003.000,001.2 1.896.246,56

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 14.823.500,001.3 2.850.081,18

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 29.667.200,001.4 5.715.125,29

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 125.180.000,002 27.698.162,91

  Cota-Parte FPM 73.600.000,002.1 13.456.864,42

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 66.500.000,002.1.1 13.456.864,42

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 7.100.000,002.1.2 0,00

  Cota-Parte ICMS 34.000.000,002.2 6.811.685,70

  Cota-Parte IPI - Exportação 270.000,002.3 45.196,02

  Conta-Parte ITR 10.000,002.4 143,30

  Cota-Parte IPVA 17.300.000,002.5 7.384.273,47

  Cota-Parte IOF-Ouro 0,002.6 0,00

  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,002.7 0,00

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 278.146.700,003 69.484.470,52

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5) + (2.7))¹

23.616.000,004 5.539.632,51

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6))

45.920.675,005 11.831.485,05

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 63.057.000,006 11.884.908,26

  FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 63.057.000,006.1 11.884.908,26

    Principal 62.800.000,006.1.1 11.825.439,83

    Rendimentos de Aplicação Financeira 257.000,006.1.2 59.468,43

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.1.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,006.2 0,00

    Principal 0,006.2.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.2.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.2.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,006.3 0,00

    Principal 0,006.3.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.3.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.3.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,006.4 0,00

    Principal 0,006.4.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.4.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.4.3 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 39.184.000,007 6.285.807,32

VALORCAMPO RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 1.392.337,318

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 1.392.337,318.1

  SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,008.2

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 13.277.245,579
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 28/02/2025 - 1º Bimestre (Janeiro/Fevereiro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício: 2025
Página: 2/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

CAMPO
INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção)

10 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 64.449.337,31 11.738.641,51 11.421.465,93 10.738.340,01 0,00

10.1   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 63.583.337,31 11.265.290,65 11.265.290,65 10.582.164,73 0,00

10.1.1     Educação Infantil 11.795.000,00 2.619.417,86 2.619.417,86 2.574.907,94 0,00

10.1.2     Ensino Fundamental 51.788.337,31 8.645.872,79 8.645.872,79 8.007.256,79 0,00

10.1.3     Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.5     Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2   OUTRAS DESPESAS 866.000,00 473.350,86 156.175,28 156.175,28 0,00

10.2.1     Educação Infantil 462.000,00 369.790,72 52.615,14 52.615,14 0,00

10.2.2     Ensino Fundamental 404.000,00 103.560,14 103.560,14 103.560,14 0,00

10.2.3     Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.5     Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.6     Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.7     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESA
EMPENHADA

 Até o Bimestre
(d)

CAMPO INSCRITAS EM
R.P. NÃO

PROCESS. (Sem
Disp.Caixa)

(h)

DESPESA
LIQUIDADA

Até o Bimestre
(e)

DESPESA
PAGA

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
R.P. NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO      

(i)
5 e 6

7

11 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

10.346.304,20 10.029.128,62 9.346.002,70 0,00 0,00 0,00

11.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

10.346.304,20 10.029.128,62 9.346.002,70 0,00 0,00 0,00

11.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.4   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

9.872.953,34 9.872.953,34 9.189.827,42 0,00 0,00 0,00

13 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(m)

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR
APLICADO

(k)

VL. CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal ² 10

15 Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 83,079.872.953,348.319.435,78 9.872.953,34

16 Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,000,000,00 0,00

17 Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de
Capital

0,000,000,00 0,00

CAMPO INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

PERCENTUAL
NÃO APLICADO

(r)

VL. NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

VL NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁX. PERMITIDO
(q)

18 Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 15,611.855.779,641.188.490,83 1.855.779,64 667.288,81

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERC. ANT.

(s)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLIC. ATÉ O 1º
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

CAMPO

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR APLICADO
APÓS O 1º

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

19 Total das Despesas custeadas com
Superávit do FUNDEB

6.201.350,22 1.392.337,31 1.392.337,31 0,000,00 0,00

19.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

6.201.350,22 1.392.337,31 1.392.337,31 0,000,00 0,00

19.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT +
VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 28/02/2025 - 1º Bimestre (Janeiro/Fevereiro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício: 2025
Página: 3/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
20 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS
50.785.000,00 14.828.174,91 6.415.305,80 4.441.812,33 0,00

20.1   Educação Infantil 18.498.000,00 3.997.002,15 1.605.131,60 1.267.584,61 0,00

20.2   Ensino Fundamental 31.518.000,00 10.613.309,37 4.734.654,81 3.131.612,33 0,00

20.3   Educação de Jovens e Adultos 222.000,00 42.615,39 42.615,39 42.615,39 0,00

20.4   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.5   Administração Geral 547.000,00 175.248,00 32.904,00 0,00 0,00

20.6   Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.7   Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de

Atuação)(6)

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
21 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB
115.234.337,31 26.566.816,42 17.836.771,73 15.180.152,34 0,00

21.1   EDUCAÇÃO INFANTIL 30.755.000,00 6.986.210,73 4.277.164,60 3.895.107,69 0,00

21.1.1     Creche 7.628.000,00 2.174.029,37 1.157.063,62 1.083.335,59 0,00

21.1.2     Pré-escola 23.127.000,00 4.812.181,36 3.120.100,98 2.811.772,10 0,00

21.2   ENSINO FUNDAMENTAL 84.479.337,31 19.580.605,69 13.559.607,13 11.285.044,65 0,00

VALORCAMPO APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 6.415.305,8022

TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 5.539.632,5123

(-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 667.288,8124

(-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) 0,0025

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS (4 0,0026

(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

0,0027

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 11.287.649,5028

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(y)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (2 e 5)

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS29 16,2411.287.649,5017.371.117,63

SALDO INICIAL
(ac)CAMPO SALDO FINALR.P. LIQUIDADOS

(ad)
R.P. PAGOS

(ae)
R.P. CANCELADOS

(af)
RP INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANT. DE DESPESAS

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE (8) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 5.068.595,94 0,00 5.068.595,94 0,00 0,00

30.1   Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

5.068.595,94 0,00 5.068.595,94 0,00 0,00

30.2   Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30.3   Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 19.226.000,0031 2.300.913,63

  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

6.800.000,0031.1 1.290.353,50

    Salário-Educação 4.330.000,0031.1.1 1.001.290,81

    PDDE 2.000,0031.1.2 0,00

    PNAE 2.405.000,0031.1.3 286.620,13

    PNATE 51.000,0031.1.4 12,40

    Outras Transferências do FNDE 12.000,0031.1.5 2.430,16

  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 11.041.000,0031.2 923.302,21

  RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,0031.3 0,00

  RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,0031.4 0,00

  OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.385.000,0031.5 87.257,92
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 28/02/2025 - 1º Bimestre (Janeiro/Fevereiro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício: 2025
Página: 4/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

CAMPO
INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)(6)

32 TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 24.646.000,00 4.482.301,88 402.932,63 218.462,65 0,00

32.1   Educação Infantil 1.218.000,00 202.281,56 202.281,54 202.281,54 0,00

32.2   Ensino Fundamental 5.371.000,00 2.952.556,00 184.469,98 0,00 0,00

32.3   Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.4   Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.5   Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.6   Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.7   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.8   Outras 18.057.000,00 1.327.464,32 16.181,11 16.181,11 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
33 TOTAL GERAL - DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10+20+32) 139.880.337,31 31.049.118,30 18.239.704,36 15.398.614,99 0,00

33.1   Despesas Correntes 133.033.337,31 29.204.156,73 16.394.749,13 15.196.333,45 0,00

33.1.1     Pessoal Ativo 88.999.337,31 14.603.799,82 14.603.799,82 13.717.460,80 0,00

33.1.2     Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.1.3     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

455.000,00 369.790,72 52.615,14 52.615,14 0,00

33.1.4     Outras Despesas Correntes 43.579.000,00 14.230.566,19 1.738.334,17 1.426.257,51 0,00

33.2   Despesas de Capital 6.847.000,00 1.844.961,57 1.844.955,23 202.281,54 0,00

33.2.1     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.2.2     Outras Despesas de Capital 6.847.000,00 1.844.961,57 1.844.955,23 202.281,54 0,00

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)CAMPO CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 1.992.337,3134 56.251,00

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 11.884.908,2635 1.001.290,81

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário e Restos a Pagar) 9.346.002,7036 149.057,29

(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 4.531.242,8737 908.484,52

(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0038 0,00

(-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0039 0,00

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 4.531.242,8740 908.484,52

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 24/03/2025  e Hora da Emissão 14:46:42

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão
ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas
deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a
disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18,
deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.
NOTA:

PERUIBE, 24 de Março de 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 280.337.298-30
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 28/02/2025 - 1º Bimestre (Janeiro/Fevereiro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício: 2025
Página: 1/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

27,3241.786.307,61152.966.700,00152.966.700,00RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

32,4731.324.854,5896.473.000,0096.473.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

15,801.896.246,5612.003.000,0012.003.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

19,232.850.081,1814.823.500,0014.823.500,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

19,265.715.125,2929.667.200,0029.667.200,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

23,4627.698.162,91118.080.000,00118.080.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

20,2413.456.864,4266.500.000,0066.500.000,00  Cota-Parte FPM

1,43143,3010.000,0010.000,00  Cota-Parte ITR

42,687.384.273,4717.300.000,0017.300.000,00  Cota-Parte IPVA

20,036.811.685,7034.000.000,0034.000.000,00  Cota-Parte ICMS

16,7445.196,02270.000,00270.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,000,000,000,00  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

25,6469.484.470,52271.046.700,00271.046.700,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
(III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

Atenção Básica (IV) 18.703.000,00 18.703.000,00 3.732.777,07 19,96 3.211.099,47 17,17 521.677,602.908.359,43 15,55

  Despesas Correntes 17.553.000,00 17.553.000,00 3.690.706,13 21,03 3.211.099,47 18,29 479.606,662.908.359,43 16,57

  Despesa de Capital 1.150.000,00 1.150.000,00 42.070,94 3,66 0,00 0,00 42.070,940,00 0,00

Assist. Hospitalar Ambulatorial (V) 57.894.000,00 57.894.000,00 11.802.438,65 20,39 7.937.737,11 13,71 3.864.701,546.093.631,16 10,53

  Despesas Correntes 57.703.000,00 57.703.000,00 11.802.438,65 20,45 7.937.737,11 13,76 3.864.701,546.093.631,16 10,56

  Despesa de Capital 191.000,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Sup. Profilático e Terapêutico (VI) 3.250.000,00 3.250.000,00 111.538,54 3,43 14.532,00 0,45 97.006,540,00 0,00

  Despesas Correntes 3.250.000,00 3.250.000,00 111.538,54 3,43 14.532,00 0,45 97.006,540,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Sanitária (VII) 1.395.000,00 1.395.000,00 184.577,07 13,23 160.007,07 11,47 24.570,00149.452,22 10,71

  Despesas Correntes 1.384.000,00 1.384.000,00 184.577,07 13,34 160.007,07 11,56 24.570,00149.452,22 10,80

  Despesa de Capital 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Epidemiológica (VIII) 2.726.000,00 2.726.000,00 383.702,73 14,08 352.619,48 12,94 31.083,25297.296,73 10,91

  Despesas Correntes 2.715.000,00 2.715.000,00 383.702,73 14,13 352.619,48 12,99 31.083,25297.296,73 10,95

  Despesa de Capital 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Alimentação e Nutrição (IX) 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesas Correntes 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras SubFunções (X) 15.413.400,00 15.413.400,00 2.879.389,40 18,68 1.784.411,10 11,58 1.094.978,301.636.205,80 10,62

  Despesas Correntes 15.359.400,00 15.359.400,00 2.879.389,40 18,75 1.784.411,10 11,62 1.094.978,301.636.205,80 10,65

  Despesa de Capital 54.000,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII +
VIII + IX + X)

100.381.400,00 100.381.400,00 19.094.423,46 19,02 13.460.406,23 13,41 5.634.017,2311.084.945,34 11,04

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

19.094.423,46 13.460.406,23 11.084.945,34Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

19.094.423,46 13.460.406,23 11.084.945,34(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

10.422.670,58 10.422.670,58 10.422.670,58Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

0,00 0,00 0,00Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)

8.671.752,88 3.037.735,65 662.274,76Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹

0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

27,48 19,37 15,95PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da
Lei Orgânica Municipal)
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 28/02/2025 - 1º Bimestre (Janeiro/Fevereiro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício: 2025
Página: 2/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h) Empenhadas  (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2025(Saldo Final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2024(Saldo Ini. igual ao Saldo Final do Dem. do
Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em Exercícios Anteriores (Saldo Ini. igual ao Saldo
Final do Dem. do Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO
EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Dif. valor
aplicado além
do limite e o

total RP
cancelados

(v) = ((o + q) -
u))

Total de RP
cancelados ou
prescritos  (u)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) -
(u)

Total de RP
pagos  (s)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o +
q))  se < 0,

então (r) = (0)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

 Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Empenhos de 2025 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2024 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2023 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2022 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2021
Anteriores

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))
Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial

(no exercício atual)
(w) Empenhadas  (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em 2025 a serem compensados (XXIV)
(saldo ini. = XXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em 2024 a serem compensados (XXV)
(saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a serem
Compensados (XXVI) (saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR
(XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

18,234.292.086,7123.549.740,0023.549.740,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

15,943.504.912,4821.986.770,0021.986.770,00  Proveniente da União

50,36787.174,231.562.970,001.562.970,00  Proveniente dos Estados

0,000,000,000,00  Proveniente de outros Municípios

0,000,000,000,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,0028.735,730,000,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

18,354.320.822,4423.549.740,0023.549.740,00TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX)

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 10.692.424,00 13.155.300,93 1.206.213,29 9,17 786.094,30 5,98 420.118,99686.977,40 5,22

  Despesas Correntes 10.442.424,00 10.662.424,00 1.206.213,29 11,31 786.094,30 7,37 420.118,99686.977,40 6,44

  Despesa de Capital 250.000,00 2.492.876,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIII)

9.853.000,00 10.863.560,00 3.346.292,44 30,80 1.437.568,11 13,23 1.908.724,33707.396,92 6,51

  Despesas Correntes 9.603.000,00 9.709.140,00 3.346.292,44 34,47 1.437.568,11 14,81 1.908.724,33707.396,92 7,29

  Despesa de Capital 250.000,00 1.154.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXIV)

738.546,00 738.546,00 295.919,15 40,07 4.416,00 0,60 291.503,150,00 0,00
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2025 a 28/02/2025 - 1º Bimestre (Janeiro/Fevereiro)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

Exercício: 2025
Página: 3/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

  Despesas Correntes 738.546,00 738.546,00 295.919,15 40,07 4.416,00 0,60 291.503,150,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 81.820,00 81.820,00 30.319,10 37,06 2.402,20 2,94 27.916,902.402,20 2,94

  Despesas Correntes 81.820,00 81.820,00 30.319,10 37,06 2.402,20 2,94 27.916,902.402,20 2,94

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVI)

1.005.000,00 1.005.000,00 68.718,51 6,84 68.318,51 6,80 400,0068.318,51 6,80

  Despesas Correntes 1.005.000,00 1.005.000,00 68.718,51 6,84 68.318,51 6,80 400,0068.318,51 6,80

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVII)

14.950,00 14.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesas Correntes 14.950,00 14.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.264.000,00 1.295.308,55 197.274,02 15,23 197.274,02 15,23 0,00197.274,02 15,23

  Despesas Correntes 1.264.000,00 1.295.308,55 197.274,02 15,23 197.274,02 15,23 0,00197.274,02 15,23

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

23.649.740,00 27.154.485,48 5.144.736,51 18,95 2.496.073,14 9,19 2.648.663,371.662.369,05 6,12

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 29.395.424,00 31.858.300,93 4.938.990,36 15,50 3.997.193,77 12,55 941.796,593.595.336,83 11,29

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)

67.747.000,00 68.757.560,00 15.148.731,09 22,03 9.375.305,22 13,64 5.773.425,876.801.028,08 9,89

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)

3.988.546,00 3.988.546,00 407.457,69 10,22 18.948,00 0,48 388.509,690,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII
+ XXXV)

1.476.820,00 1.476.820,00 214.896,17 14,55 162.409,27 11,00 52.486,90151.854,42 10,28

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV)
= (VIII + XXXVI)

3.731.000,00 3.731.000,00 452.421,24 12,13 420.937,99 11,28 31.483,25365.615,24 9,80

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) =
(XIX + XXXVII)

1.014.950,00 1.014.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X +
XXXVIII)

16.677.400,00 16.708.708,55 3.076.663,42 18,41 1.981.685,12 11,86 1.094.978,301.833.479,82 10,97

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE
(XLVII) = (XI + XXXIX)

124.031.140,00 127.535.885,48 24.239.159,97 19,01 15.956.479,37 12,51 8.282.680,6012.747.314,39 10,00

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 24/03/2025 e Hora da Emissão 14:50:50

NOTA:
1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da
execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 280.337.298-30

PERUIBE, 24 de Março de 2025.
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QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - PERÍODO ATÉ 28/02/2025 - (1º BIMESTRE)
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

/Página: 1 1
2025Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

152.966.700,00 41.786.307,61Próprios 40.657.005,00 10.422.670,58TOTAL (15%)
66.510.000,00 13.457.007,72Transferências da União
51.570.000,00 14.241.155,19Transferências do Estado

271.046.700,00 69.484.470,52Total

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESP. TOTAL C/REC. PRÓPRIOS 15,9511.084.945,3419,3713.460.406,2327,4819.094.423,4637,03100.359.000,00
    ( - ) Despesas com Aposentadorias 0,000,000,000,000,000,00
    ( - ) Despesas com Pensões 0,000,000,000,000,000,00
DEDUÇÕES 0,000,000,000,000,000,00
DESPESA LÍQUIDADA DA SAÚDE 15,9511.084.945,3419,3713.460.406,2327,4819.094.423,46

PERUIBE, 24 de Março de 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 280.337.298-30

*  ATENÇÃO: Este relatório ESTÁ CONSIDERANDO no computo do mínimo constitucional como aplicação na saúde as despesas realizadas com a fonte de recurso 01 – Tesouro e Aplicação 312 - Recursos para Combate ao Coronavírus. Conforme Comunicado
Audesp 65/2020 e 66/2020, para o Sistema Audesp os gastos registrados nesta combinação não serão considerados no cômputo dos mínimos constitucionais (Ensino e Saúde). Dessa maneira, caso existam despesas com essa combinação para os recursos da
Lei 173/2020, devem ser desconsideradas nos cálculos acima.

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO - PERÍODO ATÉ 28/02/2025
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE

/Página: 1 1
2025Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

152.966.700,00 41.786.307,61Próprios 69.536.675,00 17.371.117,63TOTAL (25%)
73.610.000,00 13.457.007,72Transferências da União
51.570.000,00 14.241.155,19Transferências do Estado

278.146.700,00 69.484.470,52Total
23.616.000,00 5.539.632,51Retenções ao FUNDEB

254.530.700,00 63.944.838,01Receitas Líquidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Despesa Paga até o PeríodoDespesa Liquidada até o PeríodoDespesa Empenhada até o PeríodoDotação Atualizada para o Exerc.

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESPESAS TOTAIS

TOTAL 14,189.858.928,9217,0211.825.587,4829,1220.238.456,5926,7574.401.000,00
Ensino Fundamental 4,393.051.711,806,744.680.823,3715,4010.701.821,9311,4131.740.000,00
Educação Infantil 1,821.267.584,612,311.605.131,605,753.997.002,156,8519.045.000,00
Retenções ao FUNDEB 7,975.539.632,517,975.539.632,517,975.539.632,518,4923.616.000,00

DEDUÇÕES
TOTAL 0,1178.852,970,1178.852,970,1178.852,97
Ensino Fundamental 0,000,000,000,000,000,00
  ( - ) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil 0,1178.852,970,1178.852,970,1178.852,97
  ( - ) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,1178.852,970,1178.852,970,1178.852,97
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 14,079.780.075,9516,9111.746.734,5129,0120.159.603,62
Ensino Fundamental 4,393.051.711,806,744.680.823,3715,4010.701.821,93
Educação Infantil 1,711.188.731,642,201.526.278,635,643.918.149,18
Retenções ao FUNDEB 7,975.539.632,517,975.539.632,517,975.539.632,51

PERUIBE, 24 de Março de 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 280.337.298-30
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